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LEI COMPLEMENTAR Nº 81 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024. 

“Dispõe sobre a Reorganização do Plano de Carreira e o Sistema 
de Avaliação Funcional dos Servidores Públicos Efetivos do 
Quadro Geral de Pessoal do município de Agudos e dá 
providências correlatas”. 

 
FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito do Município de Agudos, Estado de São 

Paulo, no uso de minhas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 

Capítulo I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1º. Esta lei reorganiza e disciplina o Plano de Carreira dos Servidores 

Públicos Efetivos do Quadro Geral de Pessoal do município de Agudos. 

§1º. Considera-se carreira, para fins desta lei, a estrutura organizada para garantir 

ao servidor o direito à progressão salarial dependente de avaliação funcional periódica.  

§2º. Consideram-se Servidores Públicos do Quadro Geral de Pessoal, para os 

fins desta Lei, os ocupantes de cargos efetivos regidos pelo Estatuto dos Funcionários 

Públicos Civis do município de Agudos a que se refere a Lei nº 2.103 de 29 de agosto de 

1989. 

§3. Não se aplicam as disposições desta lei aos ocupantes de cargos de carreira 

do Magistério Público Municipal, cuja carreira é regida por lei especifica.  

Art. 2º. A Avaliação Funcional dos servidores do Quadro Geral de Pessoal do 

município de Agudos, voltada ao alcance da eficiência e qualidade do serviço público 

municipal, dar-se-á periodicamente, após o período de estágio probatório e destinar-se-á 

progressão salarial decorrente da evolução funcional do servidor. 

§1º. O estágio probatório necessário à aferição da aptidão do servidor público é 

regido por lei específica. 

§2º. Aplicam-se as disposições desta lei somente aos servidores já aprovados 

em estágio probatório. 
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Capítulo II 

Do Desenvolvimento na Carreira 

 

Seção I 

Da Progressão Funcional 

Art. 3º. O desenvolvimento profissional na carreira se dará pelo instituto da 

progressão Funcional a cada interstício de 05 (cinco) anos no percentual de 3% (três por 

cento) para cada nível de tabela salarial, e ocorrerá através das seguintes modalidades: 

I. Progressão por Avaliação de Desempenho; 

II. Progressão por Aperfeiçoamento Educacional. 
 

Seção II 

Da Progressão por Avaliação de Desempenho 

Art. 4º. A coordenação geral dos procedimentos para avaliação funcional dos 

servidores incumbe à Secretaria de Administração e Finanças, que fornecerá todo apoio 

material e técnico, programas de treinamento e meios necessários ao seu desenvolvimento, 

bem como dará o encaminhamento cabível às questões suscitadas a partir dos resultados 

obtidos. 

§1º. Para fins de execução dos procedimentos de que trata o “caput” deste artigo, 

será constituída uma COMISSÃO PARITÁRIA DE PROGRESSÃO FUNCIONAL, ora em 

diante denominada COMISSÃO, composta, incialmente, por 06 (seis) membros, sendo: 03 

(três) designados diretamente pelo Chefe do Poder Executivo e 03 (três) eleitos pelos 

servidores municipais de áreas de atuação específica, devendo necessariamente: 01 (um) 

ser escolhido no âmbito da Secretaria de Saúde; 01 (um) no âmbito da Secretaria de Obras 

e 01 (um) na Secretaria de Administração e Finanças.  

§2º. Sempre que houver eventual mudança na dicotomia das habituais 

secretarias e/ou áreas de atuação dos diversos serviços municipais deverão ocorrer 

necessários acréscimos no número de integrantes da COMISSÃO, com a ocorrência de 

designação de representantes pelo Chefe do Poder Executivo de um lado e eleições pelos 

servidores da área por outro, visando sempre a necessária manutenção da paridade que a 

reveste de requisito elementar e básico de funcionamento e perfeito desenvolvimento das 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

F
E

R
N

A
N

D
O

 O
C

T
A

V
IA

N
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
gu

do
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

00
0-

7E
A

C
-8

59
A

-6
53

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
00

0-
7E

A
C

-8
59

A
-6

53
1



Município de Agudos Sexta-feira, 09 de fevereiro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1417 5

Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 

 

  

 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL 

AGUDOS 

Praça Tiradentes – Nº 650, Centro CEP: 17.120-009 – Fone: (14) 3262-8500 – e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br 

atividades inerentes. 

§3º. Após os procedimentos iniciais de designação e escolha dos integrantes da 

COMISSÃO, seus membros serão devidamente nomeados por Portaria do Chefe do Poder 

Executivo, com mandato de três anos e admitidas reconduções. 

§4º. Para agilizar a consecução das atividades de coleta de dados de avaliação 

de desempenho funcional junto às inúmeras chefias imediatas existentes nos quadros do 

serviço público municipal, os membros da COMISSÃO poderão atuar divididos em duplas 

paritárias, ampliando a capacidade de coleta das informações anuais, sempre que possível 

respeitada uma composição que privilegie a classe de origem dos membros eleitos 

diretamente pelos servidores.  

Art. 5º. Caberá a Secretaria de Administração e Finanças, por meio do Setor de 

Recursos Humanos: 

I. Preparar os processos de avaliação; 

II. Fornecer material e orientações; 

III. Realizar o preenchimento dos formulários; 

IV. Estabelecer programas de treinamento e de acompanhamento 

sócio funcional, com objetivo de aprimorar o desempenho dos 

servidores melhorando assim a produtividade do serviço municipal; 

V. Participar dos processos de acompanhamento dos servidores 

com baixo desempenho.  

Art. 6º. Cabe a COMISSÃO constituída: 

I. Preencher os formulários de acompanhamento, atribuindo a 

respectiva pontuação; 

II. Totalizar os pontos atribuídos; 

III. Cumprir as demais medidas necessárias a consecução do 

acompanhamento. 
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Subseção I 

Da avaliação Anual de Desempenho 

Art. 7º. O Acompanhamento funcional para fins de progressão dar-se-á durante 

todo ano referência e a formalização da avaliação de desempenho dar-se-á durante o 

primeiro trimestre do ano subsequente, tendo como base para pontuação o desempenho do 

servidor no exercício das atribuições de seu cargo ou função.  

Parágrafo único. Excepcionalmente no último ano do interstício de 05 (cinco) 

anos que anteceder a progressão salarial, a avaliação de desempenho dar-se-á durante o 

último trimestre. 

Art. 8º. A Avaliação Anual de Desempenho que trata o artigo anterior compreende 

a análise: 

I. Da Ficha Funcional do Servidor, observado o anexo I; 

II. Da aferição de Quesitos Profissionais Qualitativos realizada, 

separadamente, pela Chefia Imediata e pela COMISSÃO, observado 

Anexo II. 

 

Subseção II 

Da Aferição da Ficha Funcional do Servidor 

Art. 9º. A aferição da Ficha Funcional do servidor para fins da avaliação de que 

trata esta lei será realizada pelo Setor de Recursos Humanos e terá pontuação máxima pré-

estabelecida de 12 (doze) pontos, dos quais serão deduzidos: 

I. 03 (três) pontos a cada penalidade de Advertência decorrente de 

regular processo administrativo disciplinar; 

II. 05 (cinco) pontos a cada penalidade de Repreensão decorrente 

de regular processo administrativo disciplinar; 

III. 07 (sete) pontos a cada penalidade de suspensão decorrente de 

regular processo administrativo disciplinar;  
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IV. 05 (cinco) pontos a cada 30 (trinta) dias de licenças a que se 

referem os incisos I, II, VI, VII, X, XI e XIII do artigo 78 da Lei nº 2.103 

de 29 de agosto de 1989. 

§1º. Não será computada, para fins de avaliação, a pontuação resultante da 

análise da ficha funcional do servidor quando não alcançar o mínimo de 06 (seis) pontos. 

§2º. A avaliação de que trata está subseção formalizar-se-á através de análise da 

Ficha Funcional do Servidor – Anexo I desta lei e seus resultados transportados para os 

formulários constante do Anexo III.  

§3º. Não será avaliado no ano de referência, para fins de progressão salarial, o 

servidor que contar com 01 (uma) ou mais faltas injustificadas. 

 

Subseção III 

Da Aferição de Quesitos Profissionais Qualitativos 

Art. 10. A aferição anual de quesitos profissionais qualitativos, realizada pela 

Chefia Imediata e pela COMISSÃO constituída considerará os seguintes critérios: 

I. Fatores de Relacionamento Interpessoal; 

II. Fatores de Inciativa e Criatividade; 

III. Fatores de Dedicação e Compromisso; 

IV. Fatores de Qualidade. 

§1º. Os fatores constantes dos incisos I a IV serão aferidos, a cada ano de efetivo 

exercício no cargo, conforme questionários de quesitos profissionais qualitativos – Anexo II, 

preenchidos pela Chefia Imediata e pela COMISSÃO.  

§2º. A Chefia Imediata e a COMISSÃO procederão à aferição dos fatores em 

questionários separados, conforme Anexo II, e o resultado da aferição, para fins de 

pontuação final, consistirá na média aritmética simples de ambos os resultados.  

§3º. A avaliação dos fatores profissionais qualitativos, considerará: A
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I. Relacionamento Interpessoal: lidar social e profissionalmente 

com pessoas, independentemente do nível hierárquico, influenciando-

as construtivamente e demonstrando respeito à individualidade de 

cada um, tendo sempre como objetivo a melhoria do trabalho como um 

todo. 

II. Inciativa e Criatividade: Tomar inciativa e criar ideias inovadoras 

para o desenvolvimento dos trabalhos e da Instituição, na ausência de 

normas e processos previamente estabelecidos, demonstrando senso 

crítico e interesse pela pesquisa e produção de conhecimento.  

III. Dedicação e Compromisso: Aplicar-se no desenvolvimento dos 

trabalhos com disponibilidade, responsabilidade, participação, 

aperfeiçoamento contínuo e visão global da Instituição, enfatizando o 

cumprimento das metas de trabalho e da missão institucional. 

IV. Qualidade: Realização do trabalho com planejamento, 

organização e de acordo com os padrões estabelecidos, aplicando o 

conhecimento técnico exigido e buscando sempre a eficiência na 

utilização dos recursos disponíveis e a satisfação do usuário do serviço 

prestado.  

Art. 11. A Avaliação dos quesitos se dará no próprio questionário de avaliação, 

devendo os avaliadores (Chefia Imediata e COMISSÃO) anotar a pontuação correspondente 

com autonomia, respeitando-se a devida harmonia e equilíbrio necessários ao julgamento.   

§1º. Para cada fator serão utilizados 05 (cinco) quesitos, conforme dispuser o 

questionário, devendo o avaliador atribuir a cada quesito de 1 (um) a 05 (cinco) pontos, 

conforme o grau de atendimento, observada a graduação disposta no Anexo II. 

§2º. Ao final, deverão preencher o Relatório Anual de Avaliação de Desempenho 

com a média dos pontos obtidos – Anexo III, assinar e anotar o número de sua cédula de 

identidade ou registro funcional. 

Art. 12. A aferição anual de quesitos qualitativos poderá resultar numa pontuação 

máxima de 25 (vinte e cinco) pontos e seu resultado será somado ao obtido na análise da 
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Ficha de Avaliação Funcional para fins de obtenção da pontuação anual total da avaliação 

do desempenho.  

Parágrafo único. Somente serão considerados para fins de cálculo da média os 

questionários de aferição de quesitos em que o servidor obtiver o mínimo de 15 (quinze) 

pontos. 

 

Subseção IV 

Do Resultado da Avaliação Anual de Desempenho 

Art. 13. O resultado de cada avaliação anual de desempenho consistirá na soma 

das pontuações obtidas da aferição da ficha funcional do servidor e da média da aferição de 

quesitos profissionais qualitativos, nos termos das seções anteriores.  

Parágrafo único. O resultado de que trata o caput será anotado em formulário 

específico constante do Anexo III, que será utilizado para aferição do resultado médio das 

avaliações anuais e para conclusão quanto ao direito à progressão salarial quinquenal do 

servidor. 

Art. 14. Após a data de divulgação do resultado de cada avaliação anual de 

desempenho, o servidor terá prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis para apresentar, por 

escrito, pedido fundamentado de revisão de pontuação, direcionado ao Setor de Recursos 

Humanos. 

§1º.  O Setor de Recurso Humanos deverá analisar o pedido de revisão no prazo 

de 10 dias úteis a contar de seu protocolo. 

I. Caso haja necessidade, poderá o setor de Recursos Humanos, 

convocar o servidor para ser ouvido, juntamente com os avaliadores.  

II. Caso o servidor avaliado, ao ser convocado, não compareça ao 

local e horário determinado para a sua manifestação, estará 

automaticamente concordando com o resultado anteriormente 

divulgado, que restará mantido.  

§2º. Da ciência do resultado do pedido de revisão, caberá recurso fundamentado, A
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por escrito, ao Secretário de Administração e Finanças em 05 (cinco) dias úteis. 

I. Caberá ao Secretário de Administração e Finanças realizar 

apreciação e resposta em 10 (dez) dias úteis.  

Art. 15. Os prazos previstos nesta seção começam a correr a partir da data da 

cientificação, excluindo-se da contagem o dia do início e incluindo-se o dia do vencimento.  

Parágrafo único. Salvo motivo de força maior devidamente comprovado, os 

prazos previstos não serão prorrogados. 

Art. 16. Para fins de acompanhamento periódico de desempenho a que se refere 

o inciso I do artigo 3º somente será avaliado o servidor que no período base de avaliação 

contar com, pelo menos, 180 (cento e oitenta) dias de efetivo exercício. 

 

Subseção V 

Da Apuração das Médias das Avaliações de Desempenho e da Progressão Salarial 

Quinquenal. 

Art. 17. As pontuações obtidas pelo servidor em cada processo anual de 

acompanhamento constante do Anexo III serão anotadas em Ficha de Acompanhamento 

Avaliativo constante do Anexo IV para fins de progressão salarial e utilizadas para fins de 

parecer conclusivo acerca desta.  

§1º. Realizadas e anotadas as pontuações dos processos anuais de Avaliação 

do Desempenho, o Setor de Recursos e a COMISSÃO aferirá a média aritmética simples 

dos últimos 05 (cinco) processos, conforme constante do Anexo IV desta Lei.  

§2º. Da média a que se refere o parágrafo anterior será possível aferir se o 

servidor cumpre os requisitos necessários a progressão salarial.  

§3º. Fará jus à progressão salarial o servidor cuja média aritmética alcançar o 

mínimo de 21 (vinte e um) pontos. 

Art. 18. A progressão salarial de que trata esta lei consiste no enquadramento do 

servidor no nível imediatamente superior da tabela de vencimentos e dar-se-á, satisfeitos os 
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requisitos, quando cumprido o interstício de 05 (cinco) anos de efetivo exercício contados 

da data do enquadramento anterior.  

§1º. É facultado ao servidor o direito de pleitear a progressão salarial nos anos 

imediatamente seguintes ao vencimento do interstício mínimo de que trata o caput, quando 

naquele prazo, não atingir as condições e requisitos necessários à aquisição do direito. 

§2º. Interromper-se-á o interstício de tempo, todo e qualquer afastamento ou 

licença por prazo igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias, contínuos ou interpolados, 

exceto as licenças constantes dos incisos III, IV e VIII, do art. 78 da Lei nº 2.103 de 29 de 

agosto 1989. 

Art. 19. Os servidores titulares de cargos efetivos designados para o exercício de 

cargo em comissão ou função de confiança farão jus à progressão salarial no seu cargo de 

origem. 

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, as avaliações serão 

realizadas levando em consideração o exercício do cargo em comissão ou função de 

confiança. 

Art. 20. A concessão da progressão salarial por Avaliação do Desempenho ficará 

adstrita à disponibilidade financeira do exercício, a ser avaliada pelo setor competente, tendo 

por parâmetro os limites de despesa com pessoal previsto no art. 19, inciso III e art. 20, 

inciso III, alínea “b” c/c com o art. 22, parágrafo único, inciso I, da Lei Federal nº 101 de 04 

de maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal e outras providências.  

§1º. O prazo para avaliação de disponibilidade financeira será de 10 (dez) dias 

úteis, a contar do recebimento do Relatório de Progressões por Desempenho aferidas.  

§2º. Do despacho que indeferir a concessão da progressão salarial pelas razões 

contidas no caput deste artigo deverá constar a justificativa do contador ou outro servidor 

responsável. 

§3º. Cessado o impedimento financeiro, imediatamente serão concedidas a 

progressões salariais, tendo, os servidores que tiveram o pedido indeferido, nos casos de A
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necessidade de requerimento, prevalência de concessão. 

§ 4º. A concessão da progressão será realizada após a cessação do impedimento 

financeiro, vedado o pagamento retroativo. 

 

Seção III 

Da Progressão por Aperfeiçoamento Educacional 

Art. 21. A progressão por Aperfeiçoamento Educacional tem por objetivo 

aumentar o grau de escolaridade do quadro de pessoal, ocorrerá a cada 05 (cinco) anos de 

efetivo exercício e consistirá no enquadramento do servidor em nível à frente na tabela de 

vencimentos a cada grau de ensino concluído pelo servidor, na seguinte conformidade: 

I. Quando o cargo exigir como requisito mínimo ser alfabetizado ou 

possuir os anos iniciais do ensino fundamental a mudança de nível se 

dará, sucessivamente, quando comprovada a conclusão de:  

a) Ensino fundamental; 

b) Ensino médio; 

c) Ensino superior. 

II. Quando o cargo exigir como requisito mínimo ensino 

fundamental completo a mudança de nível se dará, sucessivamente, 

quando comprovado a conclusão de: 

a) Ensino médio; 

b) Ensino superior; 

c) Pós-graduação em área correlata à atividade do cargo 

com duração mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas. 

III. Quando o cargo exigir como requisito mínimo o ensino médio 

completo a mudança de nível se dará, sucessivamente, quando 

comprovada a conclusão de:  
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a) Ensino superior; 

b) Pós-graduação em área correlata à atividade do cargo 

com duração mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas. 

c) Mestrado em área correlata à atividade do cargo. 

IV. Quando o cargo exigir como requisito mínimo o ensino superior, 

a mudança de nível se dará, sucessivamente, quando comprovada a 

conclusão de: 

a) Pós-graduação em área correlata à atividade do cargo 

com duração mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas; 

b) Mestrado em área correlata à atividade do cargo; 

c) Doutorado em área correlata à atividade do cargo.  

§1º. Caberá ao servidor, na medida em que concluir os graus de escolaridade 

previstos, apresentar requerimento para análise do Setor de Recursos Humanos e 

COMISSÃO, acompanhado dos diplomas ou certificados de conclusão.  

§2º. Será permitida apenas uma progressão por nível de escolaridade satisfeito 

pelo servidor a cada interstício de 05 (cinco) anos.  

§3º. Exclui o direito a progressão salarial por aperfeiçoamento educacional a 

existência de faltas injustificadas no interstício de 05 anos que antecedem a data do 

requerimento. 

Art. 22. A concessão da progressão salarial por Aperfeiçoamento Educacional 

ficará adstrita à disponibilidade financeira do exercício, a ser avaliada pelo setor competente, 

tendo por parâmetro os limites de despesa com pessoal previsto no art. 19, inciso III e art. 

20, inciso III, alínea “b” c/c com o art. 22, parágrafo único, inciso I, da Lei Federal nº 101 de 

04 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal e outras providências.  

§1º. O prazo para avaliação de disponibilidade financeira será de 10 (dez) dias 

úteis, a contar do recebimento do Relatório de Progressões por Aperfeiçoamento 
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Educacional aferidas. 

§2º. Do despacho que indeferir a concessão da progressão salarial pelas razões 

contidas no caput deste artigo deverá constar a justificativa do contador ou outro servidor 

responsável. 

§3º. Cessado o impedimento financeiro, imediatamente serão concedidas as 

progressões salariais, tendo, os servidores que tiveram o pedido indeferido, prevalência 

sobre os novos requerimentos.  

§ 4º. A concessão da progressão será realizada após a cessação do impedimento 

financeiro, vedado o pagamento retroativo. 

 

Capitulo III 

Da Capacitação e Aperfeiçoamento 

Art. 23. O setor de Recurso Humanos desenvolverá Programas de Capacitação, 

visando atender às necessidades organizacionais e individuais com vistas a aumentar a 

eficiência dos serviços públicos e dos servidores.  

Art. 24. Os cursos e outros eventos de capacitação terão caráter objetivo e 

prático, sendo ministrados: 

I. Diretamente pela Administração Pública, por meio de servidores 

do quadro; 

II. Por meio da contratação de serviços com entidades ou 

profissionais especializados na hipótese de impossibilidade de 

execução do previsto no inciso anterior; ou 

III. Frequência do servidor a cursos promovidos por instituições ou 

profissionais especializados dentro e fora da circunscrição municipal. 

Art. 25. As direções e chefias de todos os níveis hierárquicos deverão atuar como 

incentivadores e corresponsáveis dos Programas de Capacitação: A
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I. Facilitando a participação de seus subordinados nos Programas 

de Capacitação e tomando as medidas necessárias para que os 

afastamentos não causem prejuízos ao funcionamento regular dos 

serviços públicos; 

II. Desempenhando, dentro dos programas, quando possível, a 

atividade de capacitador; 

III. Submetendo-se aos programas de capacitação adequados a 

suas atribuições.     

 

Capítulo IV 

Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 26. O titular de cargo de enfermeiro que for responsável técnico por unidades 

de saúde e ou programas regulares de saúde, farão jus ao recebimento de um percentual 

correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do seu vencimento de referência, 

denominado Adicional de Responsabilidade Técnica de Enfermagem. 

§1º. Para a comprovação de atuação como técnico responsável por programas 

regulares de saúde, deverá o servidor encaminhar, anualmente, a Chefia Imediata, relatório 

de comprovação da execução da atividade, que posteriormente, validará o relatório e 

encaminhará ao setor de Departamento de Pessoal, sob pena, de cessar automaticamente 

a concessão do Adicional de Responsabilidade Técnica de Enfermagem.  

§2º. O relatório de comprovação deverá ser entregue a Chefia imediata em 

dezembro de cada ano e encaminhado para o Departamento de Pessoal em janeiro de cada 

ano. 

Art. 27. Em caso de necessidade, o Chefe do Poder Executivo poderá 

regulamentar o processo de acompanhamento da performance profissional de que trata esta 

lei complementar.  

Art. 28. A primeira progressão salarial por avaliação de desempenho poderá 

ocorrer, excepcionalmente e desde que satisfeitos os requisitos, após o interstício de 03 A
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(três) anos de efetivo exercício contados a partir de 1º de janeiro de 2024, hipótese em que 

serão consideradas três avaliações anuais de desempenho.  

Art. 29. Os servidores que incorporaram vantagens previstas em leis anteriores 

ficarão impedidos de obter progressões ou vantagens instituídas pela presente lei quando o 

fundamento para a concessão for mesmo.  

Art. 30. As despesas decorrentes da execução da presente Lei Complementar 

serão atendidas por conta das dotações próprias consignadas no orçamento, de acordo com 

as normas legais vigentes, suplementadas se necessário. 

Art. 31. O anexo VI da Lei nº 3.030 de 10 de novembro de 1999 passa a fazer 

parte integrante desta Lei, com as alterações e acréscimos constantes do anexo V.  

Art. 32. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

expressamente a Lei Complementar nº 62 de 22 de junho de 2016. 

 

Agudos, 09 de fevereiro de 2024. 

 

 

FERNANDO OCTAVIANI 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

 

 

 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

F
E

R
N

A
N

D
O

 O
C

T
A

V
IA

N
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
gu

do
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

00
0-

7E
A

C
-8

59
A

-6
53

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
00

0-
7E

A
C

-8
59

A
-6

53
1



Município de Agudos Sexta-feira, 09 de fevereiro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1417 18

Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 

 

  

 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL 

AGUDOS 

Praça Tiradentes – Nº 650, Centro CEP: 17.120-009 – Fone: (14) 3262-8500 – e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br 

ANEXO II 
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AGUDOS 

Praça Tiradentes – Nº 650, Centro CEP: 17.120-009 – Fone: (14) 3262-8500 – e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br 

ANEXO III 
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ANEXO IV 
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ANEXO V 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

 LEI Nº 5.800 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024.  

“Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal 

a celebrar Termo de Fomento com a 

Associação do Hospital de Agudos para a 

execução do Projeto Parceiros Pela Vida e dá 

outras providências”. 

 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito do Município de Agudos, Estado de São 
Paulo, no uso de minhas atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal, aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:         

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Termo 
de Fomento com a ASSOCIAÇÃO DO HOSPITAL DE AGUDOS inscrita no CNPJ sob nº 
43.138.320/0001-15, objetivando o desenvolvimento do programa de atendimento 
psicológico denominado PARCEIROS PELA VIDA para o exercício de 2024. 

Art. 2º - O valor anual do referido Termo de Fomento fica estimado em R$ 
46.200,00 (quarenta e seis mil e duzentos reais); sendo que os pagamentos deverão ser 
feitos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 3.850,00 (três mil e oitocentos e cinquenta 
reais). 

Art. 3º - As demais obrigações deverão constar em Plano de Trabalho e Termo 
de Fomento a ser celebrado. 

Art. 4º - As despesas decorrentes com a execução do referido Termo de Fomento 
serão suportadas pelas dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, devendo seus 
efeitos contar a partir de 1º de janeiro de 2024. 

 

Agudos, 09 de fevereiro de 2024. 

 

 

FERNANDO OCTAVIANI 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

LEI Nº 5.801 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024.  

“Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal 

a celebrar Termo de Fomento com a 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

de Agudos e dá outras providências.” 
 

 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito do Município de Agudos, Estado de São 
Paulo, no uso de minhas atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal, aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:         

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Termo 
de Fomento com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE AGUDOS 
inscrita no CNPJ sob nº 46.143.806/0001-30, objetivando atender o Programa de 
Estimulação Precoce. 

Art. 2º - O valor anual do referido Termo de Fomento fica estimado em R$ 
165.290,85 (cento e sessenta e cinco mil duzentos e noventa reais e oitenta e cinco 
centavos); sendo que os pagamentos deverão ser feitos em 12 (doze) parcelas mensais nos 
meses de janeiro a dezembro, do exercício 2024. 

Art. 3º - As demais obrigações deverão constar em Plano de Trabalho e Termo 
de Fomento a ser celebrado. 

Art. 4º - As despesas decorrentes com a execução do referido Termo de Fomento 
serão suportadas pelas dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1º de janeiro de 2024. 

 

Agudos, 09 de fevereiro de 2024. 

 

 

FERNANDO OCTAVIANI 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

                                                 LEI Nº 5.802 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024. 

“Autoriza o município de Agudos a celebrar 
Termo de Fomento com a Legião Mirim de 

Agudos e dá outras providências”. 
 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de 

minhas atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal, aprovou, e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Agudos, autorizado a 

celebrar Termo de Fomento com a Legião Mirim de Agudos, inscrita no CNPJ nº 

44.449.353/0001-49, com a finalidade da contratação de até 30 (trinta) Legionários Mirins 

para prestarem serviço nas mais variadas atividades da Administração Pública em 

consonância com a Lei Federal nº 10.097 de 19 de dezembro de 2.000. 

Parágrafo Único. O montante para a celebração do Termo de Fomento fica 

estimado para o exercício de 2024 em R$ 486.460,15 (quatrocentos e oitenta e seis mil 

quatrocentos e sessenta reais e quinze centavos), e será transferido à Organização em 12 

(doze) parcelas mensais.  

Art. 2º - As demais condições do presente Termo de Fomento serão formalizadas 

em instrumento próprio. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei serão suportadas pelas 

dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de janeiro de 2024. 

 

Agudos, 09 de fevereiro de 2024. 

 
 

FERNANDO OCTAVIANI 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

LEI Nº 5.803 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024.  

“Cria nova despesa e autoriza abertura de 

crédito adicional por Operação de Crédito no 

valor de R$ 3.500.000,00 e dá outras 

providências.” 
 
 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, 
no uso de minhas atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a criar no corrente exercício 
financeiro, nova despesa e abrir, através da Secretaria de Administração e Finanças do 
Município um Crédito Adicional, no valor de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil 
reais), de acordo com a classificação orçamentária abaixo discriminada. 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12.01.00                             SERVIÇO DE PLANEJAMENTO URBANO  
22.662.7002-1.142  Aquisição de Área para Implantação de Distrito Industrial 
501 – 4.5.90.61.00  Aquisição de Imóveis                                              R$   3.500.000,00  
Fonte de Recurso  07 
 

Artigo 2º - Para a cobertura do crédito aberto pelo artigo primeiro, no valor de 
R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais) serão utilizados recursos oriundos de 
Operação de Crédito, de Fonte 07 – Programa FINISA junto à Caixa Econômica Federal, 
autorizado pela Lei Municipal nº 5.721 de 13 de junho de 2023. 

Artigo 3º - Restam alterados a LDO e o PPA vigentes, para realizar as 
inclusões/alterações necessárias em virtude da presente Lei. 

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

 

Agudos, 09 de fevereiro de 2024. 

 

FERNANDO OCTAVIANI 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

 

LEI Nº 5.804 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024.  

“Dispõe sobre a autorização para abertura 
de um crédito adicional por Redução Parcial 
no valor de R$ 150.000,00 e dá outras 
providências”.  

 
 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de minhas atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, através da Secretaria de 
Administração e Finanças do Município um Crédito Adicional Suplementar por Redução 
Parcial, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), de acordo com as 
classificações orçamentárias abaixo discriminadas. 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

 
07.01.00                              ENSINO FUNDAMENTAL – RECURSOS PRÓPRIOS 
12.361.2001-2.041  Funcionamento do Ensino Fundamental 
209 – 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   R$     150.000,00  
Aplicação   220.0000   
Fonte de Recurso   01 
 

Artigo 2º - Para a cobertura do crédito aberto pelo artigo primeiro, no valor de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), serão utilizados recursos (Fonte 01 – Tesouro) de 
redução parcial das dotações constante do orçamento do corrente exercício financeiro, 
conforme dispõe as classificações abaixo discriminadas: 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
 
07.05.00                              ENSINO INFANTIL – RECURSOS PRÓPRIOS 
12.365.2002-1.008  Construção e/ou Ampliação de Educação Infantil 
263 – 4.4.90.51.00  Obras e Instalações      R$     150.000,00 
Aplicação   213.0000         
Fonte de Recurso   01 
 
 

Artigo 3º - Restam alterados a LDO e o PPA vigentes, para realizar as 
inclusões/alterações necessárias em virtude da presente Lei. 
 

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
Agudos, 09 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

FERNANDO OCTAVIANI 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

AGUDOS 

Praça Tiradentes, 650 Centro 17.120-009 – Fone: (14) 3262-8500 – e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br 

 

 

C O N V O C A Ç Ã O 

 

 

Informamos que foram convocados os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 

Concurso Público 001/2023: 

COLOC. NOME CARGO RG 

8º BRUNO VARELLA BAPTISTA Auxiliar de Farmácia 49xxxx642 

9º KARINA DAIANE MORAES 

BARBOSA 

Auxiliar de Farmácia 44xxxx91X 

25º SUELY BENEDITA DE SOUZA MELO  Auxiliar de Cuidados 34xxxx184 

26º ANDREA RODRIGUES DOS SANTOS  Auxiliar de Cuidados 30xxxx360 

27º ANA CAROLINE DE LIMA Auxiliar de Cuidados 47xxxx662 

8º ADEMIR THEODORO Escriturário 23xxxx176 

9º CAROLINA CAMARGO ZONTA Escriturário 35xxxx039 

4º NEIDE OLIVEIRA DE FREITAS 

SANTOS 

Professor do 

Desenvolvimento Infantil 
26xxxx596 

5º MARISTELA DE SOUZA OKUNO Professor do 

Desenvolvimento Infantil 
43xxxx420 

6º LUANDA SEVERINO DE MENEZES Professor do 

Desenvolvimento Infantil 
40xxxx077 

7º ANA FLAVIA BARBARESCO 

ARAUJO 

Professor do 

Desenvolvimento Infantil 
46xxxx732 

8º MARIANE DOS SANTOS OLIVEIRA Professor do 

Desenvolvimento Infantil 
52xxxx808 

9º KAROLINA DE CAMARGO SANTOS  Professor do 

Desenvolvimento Infantil 
41xxxx120 

10º JOSIANE CARVALHO MESQUITA 

SILVA 

Professor do 

Desenvolvimento Infantil 
33xxxx566 

11º BEATRIZ RIBEIRO PEIXOTO Professor do 

Desenvolvimento Infantil 
48xxxx483 

12° DAYANE SILVA DOS PASSOS Professor do 

Desenvolvimento Infantil 
44xxxx486 

4º DANIELI CRISTINA SANTANA 

SILVA 

Professor de Educação 

Básica Infantil 
44xxxx565 

      5º MARISTELA DE SOUZA OKUNO Professor de Educação 
Básica Infantil 

43xxxx420 

6º KAREN PRISCILA LIMA ANDREAÇA Professor de Educação 
Básica Infantil 

48xxxx225 

7º VALQUIRIA NICOLA BANDEIRA DE 

CAMPOS  

Professor de Educação 
Básica Infantil 

33xxxx746 

8º SILIVANA DE LIMA DOROTEIO 

OUMURA 

Professor de Educação 
Básica Infantil 

33xxxx164 

    

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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PREFEITURA MUNICIPAL 

AGUDOS 

Praça Tiradentes, 650 Centro 17.120-009 – Fone: (14) 3262-8500 – e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br 

9º ELIANE DO NASCIMENTO COELHO Professor de Educação 
Básica Infantil 

27xxxx935 

10º JULIANA DA SILVA BARRETO Professor de Educação 
Básica Infantil 

47xxxx60X 

11º LARISSA DA SILVA SANTOS  Professor de Educação 
Básica Infantil 

60xxxx504 

12º FABIO CARLOS JUNIOR  Professor de Educação 
Básica Infantil 

55xxxx864 

13º MICHELLE JANAINA ALONSO 

LOPES  

Professor de Educação 
Básica Infantil 

43xxxx703 

14º SIMONE APARECIDA ALVES 

BARBOSA  

Professor de Educação 
Básica Infantil 

36xxxx579 

15º ISIS TAINAH PALOMO VIEIRA DA 

SILVA 

Professor de Educação 
Básica Infantil 

54xxxx275 

1º REGINA APARECIDA CAMPESATO 

BORGIA – PD 

Professor do 
Desenvolvimento Infantil 

25xxxx241 

2º NATHALIA CAROLINA SANTOS – 

PD 

Professor de Educação 
Básica Infantil 

49xxxx803 

 

 

Agudos, 07 de fevereiro de 2.024.  

 

 

 

FERNANDO OCTAVIANI 

Prefeito Municipal de Agudos 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE ADITIVO
CONTRATO Nº 161/2022
CONTRATADO PRODUTO DIGITAL LTDA
Nº DO TERMO ADITIVO 1º
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SISTEMA
INFORMATIZADO EM FORMATO SAAS PARA
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE
DOCUMENTOS MULTIUSO

CONTEÚDO DO ADITIVO PRORROGAÇÃO POR MAIS 12 MESES
LICITAÇÃO DE ORIGEM PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2022
DATA DO ADITIVO 06/11/2023

CONTRATO Nº 146/2023
CONTRATADO HIDROAR CONTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI
Nº DO TERMO ADITIVO 2º
OBJETO Contratação de empresa especializada para:

Ampliação da cobertura do pátio da antiga
Estação Ferroviária Sorocabana, na Praça do
COMTUR, para a revitalização e acessibilidade
no Município de Agudos – SP, de acordo com o
convênio MIT nº 197/2021. que será
processado e julgado em conformidade com a
Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores
alterações, Lei Federal nº 123/06, modificada
pela Lei nº147/2014 e demais normas jurídicas
que regem a matéria.

CONTEÚDO DO ADITIVO acréscimo no valor de R$ 370.905,90
LICITAÇÃO DE ORIGEM Tomada de Preço 012/2023
DATA DO ADITIVO 03/01/2024

CONTRATO Nº 165/2019
CONTRATADO ASSOCIAÇÃO DO HOSPITAL DE AGUDOS
Nº DO TERMO ADITIVO 5º
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DIVERSOS,
PARA PACIENTES QUE FOREM ENCAMINHADOS
PELA ATENÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO COM
URGÊNCIA, CONFORME ANEXO I – TERMO DE
REFERÊNCIA.

CONTEÚDO DO ADITIVO PRORROGAÇÃO POR MAIS 06 MESES
LICITAÇÃO DE ORIGEM Pregão Presencial. 028/2019
DATA DO ADITIVO 21/12/2023

CONTRATO Nº 043/2023
CONTRATADO H. AIDAR PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA
Nº DO TERMO ADITIVO 1º

OBJETO Contratação de empresa especializada para o
fornecimento de materiais, mão de obra e
equipamentos para Recapeamento Asfáltico
em Vias Públicas Urbanas no Distrito de
Domélia, em conformidade com o Convênio
Federal nº 912804/2021.

CONTEÚDO DO ADITIVO PRORROGAÇÃO POR MAIS 120 DIAS
LICITAÇÃO DE ORIGEM Tomada de Preços nº. 023/2022
DATA DO ADITIVO 15/12/2023

CONTRATO Nº 014/2023
CONTRATADO RODIR PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME
Nº DO TERMO ADITIVO 1º
OBJETO REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E

EVENTUAL Contratação de empresa
especializada em TERCEIRIZAÇÃO de serviços
de limpeza, cozinha e controle de acesso para
diversos setores da Prefeitura Municipal de
Agudos, com dedicação exclusiva de mão de
obra, conforme especificações constantes no
Edital e neste Termo de Referência.

CONTEÚDO DO ADITIVO PRORROGAÇÃO POR MAIS 12 MESES
LICITAÇÃO DE ORIGEM PREGÃO PRESENCIAL N° 062/2022
DATA DO ADITIVO 22/01/2024

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PARCIAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 078/2023

PROCESSO Nº. 154/2023
EDITAL Nº 139

Tendo  em  vista  o  que  consta  dos  autos  deste
procedimento licitatório, cujo objeto é a, CONTRATAÇÃO
DE  EMPRESA  PRESTADORA  DE  SERVIÇOS  PARA
REALIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS
DA REDE  MUNICIPAL  E  ESTADUAL  DE  ENSINO NO
MUNICÍPIO  DE  AGUDOS.  E,  diante  do  resultado,
HOMOLOGO PARCIALMENTE  o  presente certame, para
todos os efeitos previsto em Lei
Fornecedor:7724-GONÇALVES & DEVELLIS TRANSPORTES LTDA
ME
Item Produto Quantidade Un. Valor Unit. Valor Total
19 115054475-LINHA 12 29.400,0000 KM 2,7000 79.380,0000

Agudos, 09 de fevereiro de 2024.
FERNANDO OCTAVIANI
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
CREDENCIAMENTO Nº 001/2024

PROCESSO Nº 007/2024
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

T E N D O  e m  v i s t a  o  r e s u l t a d o  o b t i d o  n o
Credenciamento  nº  001/2024 ,  cujo  objeto  é  o
credenciamento de Laboratórios para prestação de serviços
de diagnóstico em laboratório clínico na área ambulatorial,
de  média  e  alta  complexidade,  conforme classificação  dos
procedimentos  na  Tabela  de  Procedimentos ,
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do
Sistema  Único  de  Saúde  -  SIGTAP  (Tabela  SUS)  para
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atender  aos  usuários  da  Rede  Municipal  de  Saúde,
HOMOLOGO  a  decisão  proferida  pela  Comissão
Municipal de Licitações e, AUTORIZO a contratação da
empresa Laboratório Sobrinho Ltda inscrita no CNPJ:
01.736.809/0001 -  49,  para  a  prestação  dos  serviços
constantes  do  objeto  do  referido  credenciamento,  com
todas as demais condições conforme edital.

Agudos, 09 de fevereiro de 2024.
FERNANDO OCTAVIANI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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